
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Coronel Orlando, 600 – Caixa Postal 77  CEP 14.620-00 

Fone PABX 3820-8000 

 

Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

01/2019  
Termo de 

Colaboração 
Município de 

Orlândia 

Associação de 
Pais e Amigos 

dos 
Excepcionais 
de Orlândia - 

APAE 

47.060.173/0001-69 16/01/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
16/01/2019 

 
 
 
 
 
Cooperação Financeira entre o 
Município e a OSC, conforme Plano de 
Trabalho constantes no Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
08/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para o 
desenvolvimento de atividades 
conjuntas, com capacidade de propiciar 
a plena operacionalização do serviço de 
Proteção Social Especial de Médica 
Complexidade para pessoas com 
deficiência intelectual e múltipla e seus 
familiares, com intuito de possibilitar  a 
autonomia, a inclusão social e a 
melhoria da qualidade de vida, de 
acordo com o previsto na resolução 
CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo parte das 
atividades finalísticas da Secreteria 
Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

16/01/2019 31/12/2019 R$ 125.000,00 
Até 
30/03/2020 

R$ 
137.673,58 
(a diferença 
entre o valor 
celebrado no 

Termo de 
Colaboração 
e os valores 
do Plano de 

Trabalho, 
serão com 
recursos 

próprios da 
OSC). 

Assistente Social R$ 17.356,00 

Psicóloga R$ 27.149,72 

Terapeuta Ocupacional R$ 30.323,84 

Educador Social (44 horas) R$ 24.242,53 

Secretária R$ 38.601,49 

Estágiários  - Recepcionista 

Cedidos pela 

Prefeitura 

Municipal de 

Orlândia 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

02/2019 
Termo de 

Colaboração 

Município de 

Orlândia 

Associação 

dos 

Deficientes 

Visuais de 

Ribeirão Preto 

- ADEVIRP 

02.500.153.0001-23 16/01/2019 

Jornal Oficial 

do 

Município:16/0

1/2019 

 

 

Cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 
Trabalho constantes do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
11/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para a execução do 
Serviço de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade destinada ao 
desenvolvimento de atividades 
conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização do serviço do serviço 
para pessoas com deficiência visual, 
transformando suas vidas através de 
serviços na área escolar, esportiva, de 
habilitação e reabilitação social, cultural 
e profissional, oferecendo apoio e 
reforço no processo de alfabetização 
pelo Sistema Braille e escrita cursiva. 
Também oferece apoio psicológico, de 
assistência social e terapia ocupacional, 
com o desenvolvimento de atividades 
de Educação Física Adaptada, Dança, 
Biodança, Artesanato e Música, 
ampliando o apport cultural e social das 
pessoas com deficiência visual, 
conforme previsto na Resolução CNAS 
nº 109, de 11 de novembro de 2009 – 
Tipificação Nacional de Serviços 
Socioassistenciais. 

 

16/01/2019 31/12/2019 R$ 32.000,00 
Até 

30/03/2020 

R$ 

20.625,00 

Ajudante de Cozinha 

R$ 20.625,00 

Assistente Social  (2) 

Professor de Música 

Monit. Pedag. 1 (Psicóloga) 

Assist. de Direção (Pedagoga) 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Professora – Pedagoga (2) 

Terapeuta Ocupacional 

Pedagogo 

Auxiliar Administrativo 

Professor – Educação Física 
(2) 

Professora 

Monitor de Locução 

Psicóloga 

Motorista 

Assistente Administrativo 

Auxiliar Serviços Gerais 

Monit. Pedagógica 

Recepcionista 

Coord. Admin, Financ. 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

03/2019 
Termo de 

Colaboração 

Município de 

Orlândia 

Lar Frederico 

Ozanam 
48.006.951/0001-02 23/01/2019 

Jornal Oficial 

do Município: 

23/01/2019 

 
 
 
 
 
Cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 
Trabalho constantes do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
09/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para o 
desenvolvimento de atividades 
conjuntas, com capacidade de propiciar 
a plena operacionalização do Serviço 
de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade Abrigo 
Institucional (Instituição de Longa 
Permanência para Idosos), para o 
acolhimento de idosos com 60 
(sessenta) anos ou mais, de ambos os 
sexos, independentes e/ou com 
diversos graus de dependência. A 
natureza do acolhimento deverá ser 
provisória e, excepcionalmente, de 
longa permanência, quando esgotadas 
todas as possibilidades de 
autossustento e convívio com os 
familiares, de acordo com o previsto na 
resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009 – Tipificação 
Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo parte das 
04/atividades finalísticas da Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 
 

 

23/01/2019 31/12/2019 R$ 125.000,00 
Até 

30/03/2020 

R$ 

125.260,51 

– (sendo R$ 

260,51 

contrapartid

a da OSC) 

Assistente Social R$ 20.657,40 

Auxiliar Administrativo R$ 22.158,19 

Cozinheira R$ 34.943,04 

Serviços Gerais R$ 34.943,04 

FGTS  R$ 8.059,80 

Hora Extra  R$ 3.299,04 

Médico PSF 

Cedido pela 
Prefeitura 

Municipal de 
Orlândia 

Tarifa pagamento de salário, 
tarifa pacote de serviço 

R$ 1.200,00 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

04/2019 
Termo de 

Colaboração 

Município de 

Orlândia 

Associação de 

Pais e Amigos 

dos 

Excepcionais 

de Orlândia - 

APAE 

47.060.173/0001-69 28/01/2019 

Jornal Oficial 

do Município: 

28/01/2019 

 
 
 
 
 
 
 
 
Mútua cooperação para execução do 
Serviço de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade para pessoas com 
deficiência e idosos com dependência, 
prioritamente intelectual e suas famílias, 
com dificudades ou limitações 
acentuadas, no processo de 
desenvolvimento, inclusão social, que 
dificultam o acompanhamento das 
atividades curriculares e necessitam de 
recursos adicionais, conforme Plano de 
Trabalho constante no Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
14/2018. O presente Termo será 
executado através de repasse de 
recursos financeiros do Governo 
Federal Fundo a Fundo, por meio do 
Município, à OSC, de acordo com o 
previsto na Resolução CNAS nº 109, de 
11/11/2009, Tipificação Nacional de 
Serviços de Socioassistenciais. 

28/01/2019 31/12/2019 

Repasse 

Federal Fundo 

a Fundo: R$ 

78.300,00 

Até 

30/03/2020 

R$ 

95.114,00 

(sendo o 

valor de R4 

16.814,00 

contrapartid

a da OSC) 

Atendente  R$ 20.464,00 

Serviços Gerais  R$ 16.650,00 

Gestora R$ 58.000,00 

 
 
 
 
 
 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Coronel Orlando, 600 – Caixa Postal 77  CEP 14.620-00 

Fone PABX 3820-8000 

 

Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

05/2019 
Termo de 

Colaboração 

Município de 

Orlândia 

Associação de 

Proteção à 

Infância Getúlio 

Lima – “Casa 

da Criança” – 

Unidade II 

53.314.068/0002-92 28/01/2019 

Jornal Oficial 

do Município: 

29/01/2019 

 
 
 
 
 
 
Mútua cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 
Trabalho constantes do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
17/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para atender em 
período integral, em torno de 100 (cem) 
crianças, na faixa etária de 04 (quatro) 
meses a 03 (três) anos e 11 (onze) 
meses de idade, em sua maioria de 
famílias de baixa renda, ou de pais ou 
responsáveis que trabalham nas 
empresas locais, comércio ou em casa 
de família do Município de Orlândia e 
não tem aonde deixar seus filhos ou 
dependentes enquanto trabalham. 
Dentro do atendimento integral a estas 

crianças, está incluído o projeto 

“Construindo Saberes”, visando o 

desenvolvimento cognitivo, social, físico 

e afetivo das crianças atendidas, além 

de desenvolver habilidades individuais, 

preservando suas características 

etárias e atendendo suas necessidades 

básicas. 

 

 

29/01/2019 31/12/2019 R$ 472.083,33 
Até 

30/03/2020 

R$ 

451.983,33 

Coordenadora Pedagógica (1) R$ 53.353,00 

Secretária (1) R$ 30.146,00 

Educadoras (15) R$ 260.703,30 

Cozinheira (1) R$ 17.706,00 

Limpeza (2) R$ 34.365,00 

Pagamento FGTS/GPS R$ 35.710,03 

 
 
 
Auxílio Alimentação para 
funcionários 

 
 
 
R$ 20.000,00 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

 

06/2019 

 
Termo de 

Colaboração 

 
Município de 

Orlândia 

 
Lar Frederico 

Ozanam 

 
48.006.951/0001-02 

 
30/01/2019 

 
Jornal Oficial 

do Município: 

30/01/2019 

Mútua cooperação para execução do 

Serviço de Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade na modalidade 

Abrigo Institucional (Instituição de 

Longa Permanência para idosos, com o 

desenvolvimento de atividades 

conjuntas, capazes de propiciar a plena 

operacionalização de acolhimento para 

idosos com 60 (sessenta) anos ou mais, 

de ambos os sexos, independentes 

e/ou com diversos graus de 

dependência, conforme Plano de 

Trabalho constante no Processo de 

Dispensa de Chamamento Público nº 

16/2018, de acordo com o previsto na 

Resolução CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 – Tipificação 

Nacional de Serviços 

Socioassistenciais, fazendo parte das 

atividades finalísticas da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social. 

O Termo será executado através de 

repasse de recursos financeiros do 

Governo Federal Fundo a Fundo, por 

meio do MUNICÍPIO, à 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, de acordo com o previsto na 

Resolução CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 – Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais 

e na Resolução nº 21, de 24 de 

novembro de 2016 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário – 

Conselho Nacional de Assistência 

Social 

 

 
30/01/2019 

 
31/12/2019 

 
Repasse 

Federal Fundo 

a Fundo: R$ 

17.520,00 

 
Até 

30/03/2020 

 
Não há 

pagamento 

da equipe de 

trabalho com 

recursos 

federais 

 
 

Não há pagamento da equipe 

de trabalho com recursos 

federais 

 
 

Não há 

pagamento da 

equipe de 

trabalho com 

recursos 

federais 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

07/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

FAC- Fraterno 
Auxílio Cristão 

45.351.517/0001-63 07/02/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
07/02/2019 

Cooperação Financeira entre o 
Município e a OSC, conforme Plano de 
Trabalho constante no Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
12/2018, para o atendimento do Serviço 
de Proteção de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Jovens 
e Adultos, de 18 (dezoito) a 59 
(cinquenta e nove) anos, Apoio 
Socioassistencial às famílias, em 
especial a pessoa adulta na faixa etária 
de 18 (dezoito) a 59 (cinquenta e nove) 
anos. Trata-se de um Serviço de 
Proteção Social Básica, sendo ofertado 
de forma complementar ao trabalho 
social realizado com famílias pela 
Entidade, prevenindo ocorrências de 
situações de risco social, fortalecendo a 
família e promovendo orientação para 
efetivação de direitos. Buscando-se, 
contudo, estender as ações de 
assistência social para além da 
pobreza, superando a visão 
reducionista da cidadania restrita ao 
cumprimento de deveres como votar, 
pagar impostos, respeitar as leis e as 
regras civilizatórias. 

07/02/2019 31/12/2019 R$ 52.000,00 
Até 

30/03/2020 
R$ 

32.463,97 

Assistente Social (1) 
R$ 2.376,93 

 

Secretária (1) R$ 574,34 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

08/2019 
Termo de 

Colaboração 
Município de 

Orlândia 

Associação de 
Proteção à 

Infância São 
José 

19.403.715/0001-13 19/02/2019 

Jornal Oficial 
do Município: 
19/02/2019; 

 

 

 

 

A cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 

Trabalho constantes do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
19/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para o 
desenvolvimento de atividades 
conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização do atendimento. O 
serviço tem a finalidade de promover a 
educação, visando o pleno 
desenvolvimento da criança na primeira 
infância, assegurando-lhe igualdade de 
condições para o acesso e 
permanência na escola. Promover o 
desenvolvimento integral das crianças 
de 0 (zero) a 05 (cinco) anos e de 
idade, garantindo a cada uma delas o 
acesso a processos de construção de 
conhecimentos e a apropriação de 
diferentes linguagens, assim como o 
direito a proteção, a saúde, a liberdade, 
ao respeito, a dignidade, a brincadeira e 
a interação com outras crianças. 

 

 

 

 

 

 

 

19/02/2019 31/12/2019 R$ 927.125,40 
 Até 
30/03/2020  

R$ 
877.834,22 

1  Assistente Social; R$ 34.253,23 

1  Psicóloga e Coordenadora 

de Berçários; 
R$ 24.635,71 

1  Coordenadora Pedagógica; R$ 35.425,72 

1  Auxiliar de Escritório; R$ 11.143,30 

4 Auxiliar de Educação Infantil 

3º Setor  
R$ 41.905,55 

14 Profes. de Educação Infantil 

3º Setor  
R$ 305.887,13 

3 Auxiliar de Limpeza 
R$ 41.269,47 

1 Jardineiro 
R$ 4.800,00 

1  Diretora; 
R$ 46.509,54 

3 Auxiliares de Cozinha. 
R$ 17.377,06 

INSS - parcelamento 
R$ 20.726,09 

Rescisão de Contrato de 
Trabalho 

R$ 8.000,00 

FGTS 
R$ 54.648,00 

INSS 
R$ 193.097,19 

Segunda Parcela do 13º salário 

R$ 24.000,00 
 
 
 

FGTS  

R$ 5.356,23 
 

DARF R$ 8.800,00 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

09/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

ANGELS – 
Centro de 
Atividades 

para Pessoas 
Especiais – 
“PROJETO 
VITÓRIA” 

14.168.067/0001-44 25/02/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
25/02/2019 

Cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 

Trabalho constante do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
10/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para o 
desenvolvimento de atividades 
conjuntas, capazes de propiciar a plena 
operacionalização do serviço que tem a 
finalidade de promover a melhoria na 
qualidade de vida e a inclusão social 
das pessoas com deficiência, seja ela 
física, mental, auditiva, visual ou 
transtorno comportamental, 
assegurando-lhe o pleno exercício da 
cidadania, promovendo e articulando 
com serviços e programas de 
assistência social, saúde, esporte 
adaptado, lazer e cultura, realizados 
através de palestras, grupos de apoio e 
orientação sociofamiliar, voltados aos 
pais, cuidadores e/ou responsáveis, 
com foco principal no fortalecimento do 
vínculo, entre os envolvidos e efetivar 
as políticas públicas através de 
garantias de direitos, de acordo com o 
previsto na resolução CNAS nº 109, de 
11 de novembro de 2009 – Tipificação 
Nacional de Serviços 
Socioassistenciais, fazendo parte das 
atividades finalísticas da Secretaria 
Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 
As ações devem possibilitar a 
ampliação da rede de pessoas com 
quem a família do dependente convive 
e compartilha cultura, troca de vivências 
e experiências, sempre priorizando o 
incentivo à autonomia da dupla 
“cuidador e dependente”. 
A parceria financeira através do termo 
de colaboração irá contribuir para o 
pagamento da equipe específica 
 

25/02/2019 31/12/2019 R$ 62.000,00 
Até 

30/03/2020 
R$ 

62.000,00 

Assistente Social 
 

R$ 19.958,40 
 

Coordenadora R$ 23.760,00 

Auxiliar Administrativo R$ 14.256,00 

13º salário R$ 4.025,60 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 

Data 
Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

10/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

Corporação 
Musical de 
Orlândia 

05.824.366/0001-07 14/03/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
14/03/2019 

 
 
Cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 
Trabalho constantes do Processo de 
Chamamento Público nº 04/2018, que 
passa a integrar o presente instrumento 
como se nele estivesse transcrito, para 
a execução de projeto cultural de 
apresentações em eventos cívicos, 
comemorativos, populares e afins. Apto 
a atuar em espaços alternativos, 
desfiles de rua, praças públicas, pontos 
turísticos e culturais. 

 

 

14/03/2019 31/12/2019 R$ 83.300,00 
Até 

30/03/2020 
R$ 

83.300,00 

 
Pagamento dos honorários aos 

músicos que compõem a 
Corporação Musical 

 
 

 
R$ 77.050,00 

 
 
 
 

 
 

Serviços de Contabilidade e 
Prestação de Contas da 

Corporação Musical 
 
 

 
 

R$ 2.750,00 
 
 
 
 

 
 

Ajuda de Custo com despesas 

de transporte 

R$ 3.500,00 

11/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

Associação 
Sociocultural 

PE Jamil Alves 
de Souza 

05.451.143/0001-33 15/03/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
15/03/2019 

Cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 
Trabalho constantes do Processo de 
Chamamento Público nº 05/2019, que 
passa a integrar o presente instrumento 
como se nele estivesse transcrito, para 
promover a socialização de crianças e 
adolescentes através da oferta de 
oficinas culturais/artísticas, bem como a 
inclusão digital através de cursos de 
informática. Promover a arte e a cultura 
como propulsoras do desenvolvimento 
social; oferecer cursos de informática 
para crianças e adolescentes; propor ao 
cidadão o conhecimento da cultura, 
agregando valores éticos na formação 
do ser social; promover a 
democratização do acesso à cultura. 

 
 

15/03/2019 31/12/2019 R$ 39.999,94 
Até 

30/03/2020 
R$ 

20.535,01 

Auxiliar Administrativo (1) 
 

R$ 12.000,00 
 

 

Auxílio Alimentação 

R$ 1.400,00 

 
Provisão do 13º salário 

 

 
R$ 1.000,00 

 

Provisão de férias 

R$ 1.000,00 
 

 

Provisão 1/3 férias 

R$ 333,35 

 
FGTS 

 
R$ 1.146,66 

 
Encargos Previdenciários 

 
R$ 3.655,00 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 

Órgão 
Concedente OSC CNPJ OSC 
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Assinatura 

Data da 
Publicação da 

Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 

Funções integrantes 
desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

12/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

AMA – 
Associação 
Amigos do 
Autista - RP 

57.715.989/0001-37 15/03/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
15/03/2019 

 

O presente Termo tem como objeto a 
cooperação financeira entre o 
MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Plano de 

Trabalho constantes do Processo de 
Dispensa de Chamamento Público nº 
18/2018, que passa a integrar o 
presente instrumento como se nele 
estivesse transcrito, para promover a 
autonomia e a melhoria da qualidade de 
vida de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (T.E.A), seus 
cuidadores e familiares; desenvolver 
ações especializadas para superação 
das situações violadoras de direitos que 
contribuem para a intensificação da 
dependência; prevenir o abrigamento e 
a segregação dos usuários do serviço, 
assegurando o direito à convivência 
familiar e comunitária; promover 
acessos a benefícios, programas de 
transferência de renda e outros serviços 
sócio assistenciais, das demais políticas 
setoriais e do Sistema de Garantia de 
Direitos; promover apoio às famílias na 
tarefa de cuidar, diminuindo a sua 
sobrecarga de trabalho e utilizando 
meios de comunicar e cuidar que visem 
a autonomia dos envolvidos e não 
somente cuidados de manutenção; 
acompanhar o deslocamento, viabilizar 
o desenvolvimento do usuário e o 
acesso a serviços básicos; prevenir 
situações de sobrecarga e desgaste de 
vínculos provenientes da relação de 
prestação/demanda de cuidados 
permanentes. 

 

15/03/2019 31/12/2019 R$ 16.440,00 
Até 

30/03/2020 

R$ 
21.925,20 (a 

diferença 
entre o valor 
celebrado no 

Termo de 
Colaboração 
e os valores 
do Plano de 

Trabalho, 
serão com 
recursos 

próprios da 
OSC). 

Auxiliar Administrativo (1) R$ 21.925,20 
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Nº Termo 
de 

Parceria 
Modalidade 
de Parceria 
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Concedente OSC CNPJ OSC 
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Assinatura 

Data da 
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Parceria Objeto Data Início Data Final Valor Total  

Situação da 
Prestação 
de Contas 

Valor Total 
da 

remuneraçã
o a equipe 
de trabalho 
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desempenham 

Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

13/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

Associação de 
Pais e Amigos 

dos 
Excepcionais 
de Orlândia- 

APAE 

47.060.173/0001-69 05/04/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
05/04/2019 

 

 

Constitui objeto do presente Termo de 

Colaboração, a mútua cooperação para 

execução do Serviço de Proteção 

Social Especial de Média Complexidade 

para pessoas com deficiência 

intelectual e múltipla, seus cuidadores e 

seus familiares, com intuito de 

possibilitar a autonomia, inclusão social, 

melhoria da qualidade de vida, defesa e 

garantia de direitos, assegurando a 

convivência familiar e comunitária dos 

usuários, conforme Plano de Trabalho, 

constante no Processo de Dispensa de 

Chamamento Público nº 13/2018, que 

passa a integrar o presente instrumento 

como se nele estivesse transcrito. O 

termo será executado através de 

repasse de recursos financeiros do 

Governo do Estado de São Paulo 

Termo de Adesão 016/2019, por meio 

do MUNICÍPIO (Fundo Municipal de 

Assistência Social de Orlândia), à 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, de acordo com o previsto na 

Resolução CNAS nº 109, de 11 de 

novembro de 2009 – Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais 

e na Resolução nº 21, de 24 de 

novembro de 2016 do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Agrário – 

Conselho Nacional de Assistência 

Social.   

 

 

05/04/2019 31/12/2019 

Repasse do 
Governo 

Estadual – 
Termo de 
Adesão 

16/2019 – R$ 
40.471,20 

Até 
30/03/2020 

R$ 
46.030,82 
(diferença 

entre o valor 
celebrado no 

Termo de 
Colaboração 
e os valores 
do Plano de 

Trabalho, 
serão com 
recursos 

próprios da 
OSC). 

Motorista 
 
 

R$ 29.000,00 
 
 

Serviços Gerais R$ 17.030,82 
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de 

Parceria 
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Órgão 
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Valor Total 
da 
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Remuneração 
total prevista 

para o 
exercício 

14/2019 Termo de 
Colaboração 

Município de 
Orlândia 

Lar Frederico 
Ozanam 

48.006.951/0001-02 05/04/2019 
Jornal Oficial 
do Município: 
05/04/2019 

 

 

Constitui objeto do presente Termo de 

Colaboração, a mútua cooperação para 

execução do Serviço de Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade 

na modalidade Abrigo Institucional 

(Instituição de Longa Permanência para 

idosos), com o desenvolvimento de 

atividades conjuntas, capazes de 

propiciar a plena operacionalização de 

acolhimento para idosos com 60 

(sessenta) anos ou mais, de ambos os 

sexos, independentes e/ou com 

diversos graus de dependência, 

conforme Plano de Trabalho, constante 

no Processo de Dispensa de 

Chamamento Público nº 15/2018, que 

passa a integrar o presente instrumento 

como se nele estivesse transcrito.  

 

05/04/2019 31/12/2019 

Repasse do 
Governo 

Estadual – 
Termo de 
Adesão 

16/2019 – R$ 
30.080,00 

Até 
30/03/2020 

Não há 
pagamento 

de equipe de 
trabalho com 

recursos 
estaduais 

Não há pagamento de equipe 
de trabalho com recursos 

estaduais 

Não há 
pagamento de 

equipe de 
trabalho com 

recursos 
estaduais 

 

 

 

 

 

 

 

 


